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LEI Nº 2.903, DE 03 DE JULHO DE 2009
Projeto de Lei nº 63/09
Dispõe sobre a redistribuição de pessoal para o SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e dá outras providências


O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:


Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 7º, da Lei Municipal nº 2.708, de 29 de junho de 2007, autorizado a redistribuir os servidores atualmente lotados no DAE - Departamento de Água e Esgoto para o SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul na forma desta lei.
Art. 2º Os servidores da Administração Direta do Município, hoje lotados no DAE, conforme anexo I, serão redistribuídos para o SAE, na forma prevista no anexo II.

§ 1º Os servidores redistribuídos para o SAE serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Vargem Grande do Sul e ficarão submetidos ao Plano de Carreiras dos Servidores da Prefeitura Municipal.
§ 2º Caberá ao Poder Executivo o repasse dos recursos necessários ao atendimento da demanda imposta pelo contingente de pessoal até sua efetiva regularização.

§ 3º A redistribuição de pessoal tratada no “caput” será realizada sem prejuízo algum, seja a que título for, aos servidores municipais atualmente lotados no DAE, inclusive em relação às vantagens pecuniárias advindas do exercício de seus respectivos cargos no DAE.

Art. 3º Ficam criados os cargos públicos do SAE, sujeitos ao regime estatutário, constantes do anexo III - Tabelas “A” a “D” e referidas formas de provimento, sendo o valor das referências os mesmos aplicados aos servidores da Administração Direta, vedada qualquer tipo de concessão de gratificações.

§ 1º Compete a Superintendência do SAE nomear, exonerar ou demitir os servidores, na forma do Estatuto dos Servidores públicos Municipais, exceto o Superintendente que será de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal.


§ 2º As nomeações de servidores para provimento dos cargos em comissão e função de confiança, previstos na Tabela “D” do Anexo III desta lei, ficam limitadas em 48% (quarenta e oito por cento), para pessoas que não sejam do quadro de servidores efetivos do SAE, sendo que as demais vagas, obrigatoriamente, serão providas através de servidores efetivos do SAE.
Art. 4º Ficam extintos os cargos de Encanador, Leiturista, Operador de Estação de Captação/Tratamento e Técnico Químico, constantes no anexo I, tabelas “A” e “B”, e de Diretor de Água e Esgoto, constante no anexo I, tabela “F”, todos da Lei Municipal nº 2.345, de 18 de abril de 2.000.


Art. 5º As descrições sumárias das atribuições dos cargos constantes no Anexo III - Tabelas “A” a “D”, imediatamente após a aprovação da presente lei, serão regulamentados por Decreto do Executivo.
Art. 6º Fica acrescentado a alínea “d” ao inciso II, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 2.708, de 29 de junho de 2007, a saber:

“Art.6º...
I- ….

II- ....

a)...

b)...

c)...

d) Setor de Tratamento de Esgoto.”

Art. 7º O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal promoverá os necessários registros, a que título for relativamente à redistribuição do pessoal objeto desta lei.

Art. 8º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações abaixo, nos valores previstos no artigo 5º, da Lei Orçamentária n.º 2.812, de 18 de novembro de 2008:
Salário Família – SAE

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – SAE

Obrigações Patronais – SAE

Outras Despesas Variávies – Pessoal Civil - SAE

Art. 9º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 03 de julho de 2009.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo único. Os candidatos aprovados em concurso público realizado pela Prefeitura Municipal para os cargos de Encanador, Leiturista, Operador de Estação de Captação/Tratamento e Técnico Químico, poderão ser convocados e aproveitados, no prazo de vigência do respectivo certame. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 03 de julho de 2009.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 03 de julho de 2009

ADRIANA STRAZZA DE LIMA

ANEXO I

RELAÇÃO DE CARGOS ATUALMENTE EXISTENTES

NO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

COMISSÃO

	Cargo:
	Referência:
	Criado
	Ocupado
	Vago

	Assessor 
	43
	05
	01
	04


EFETIVOS (EXCLUSIVOS DO D.A.E.)

	Cargo:
	Referência:
	Criado
	Ocupado
	Vago

	Encanador
	  9
	20
	14
	06

	Leiturista
	17
	05
	03
	02

	Operador de Est. de Cap. e Trat. Água/ Esgoto
	17
	22
	10
	12

	Técnico Químico
	30
	01
	01
	00


EFETIVOS (EM COMUM COM TODA PREFEITURA)

	Cargo:
	Referência:
	Criado
	Ocupado
	Vago

	Adjunto Administrativo
	30
	04
	01
	03

	Ajudante Geral
	  3
	20
	14
	06

	Assistente Administrativo
	20
	04
	01
	03

	Auxiliar de Serviços Especializados
	  4
	01
	01
	00

	Mestre de Obras e Serviços
	35
	01
	01
	00

	Motorista
	11
	03
	02
	01

	Pedreiro
	  9
	02
	01
	01

	Operador de Máquinas
	  17
	02
	01
	01

	Servente
	  1
	03
	01
	02

	Técnico em Informática
	30
	01
	01
	00


ANEXO II

RELAÇÃO DE CARGOS A SEREM REDISTRIBUIDOS PARA O SAE
EFETIVOS

	Cargo
	Quantidade

	Adjunto Administrativo
	01

	Ajudante Geral
	14

	Auxiliar Serviços Especializados
	01

	Assistente Administrativo
	01

	Encanador
	14

	Leiturista
	03

	Mestre de Obras e Serviços
	01

	Motorista
	02

	Operador de Máquinas
	01

	Operador de Estação Captação/Tratamento de Água/ Esgoto
	10

	Pedreiro
	01

	Servente
	01

	Técnico de Informática
	01

	Técnico Químico
	01


ANEXO III
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO SAE
TABELA “A”

GRUPO I - OCUPACIONAL DE APOIO OPERACIONAL

	GR
	CARGO PROPOSTO
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS


	OP
	Servente
	40
	03
	01
	1 a  18


	OP
	Ajudante Geral
	40
	20
	02
	3  a  20


	OP
	Auxiliar de Serviços Especializados
	40
	01
	03
	4  a  21

	OP
	Vigia
	40
	02
	
	


	OP
	Eletricista
	40
	02
	06
	9 a 26

	OP
	Encanador
	40
	20
	
	

	OP
	Pedreiro
	40
	02
	
	


	OP
	Motorista
	40
	03
	07
	11 a 28


	OP
	Operador de Máquinas 
	40
	02
	10
	17 a 34

	OP
	Operador de Estação de Captação e Tratamento de Água/ Esgoto
	40
	22
	
	


	OP
	Encarregado de Equipe
	40
	04
	15
	35 a 52

	OP
	Mestre de Obras e Serviços
	40
	01
	
	


ANEXO III

CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO SAE
TABELA “B”

GRUPO II - OCUPACIONAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

	GR
	CARGO PROPOSTO
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS


	AD
	Contínuo
	40
	02
	01
	                  1  a  18 


	AD
	Auxiliar Administrativo
	40
	04
	05
	7  a  24

	AD
	Telefonista
	30
	02
	
	


	AD
	Leiturista
	40
	05
	10
	                  17  a  34 


	AD
	Almoxarife
	40
	01
	11
	20  a  37

	AD
	Assistente Administrativo
	40
	04
	
	


	AD
	Agente de Fiscalização Municipal
	40
	02
	12
	23  a  40


	AD
	Adjunto Administrativo
	40
	04
	14
	30  a  47

	AD
	Técnico de Segurança do Trabalho
	40
	01
	
	

	 AD
	Técnico Químico
	40
	01
	
	

	 AD
	Técnico de Informática
	40
	01
	
	


	AD
	Oficial Administrativo
	40
	01
	19
	                  40  a  57


	AD
	Tesoureiro
	40
	01
	20
	42  a  59


ANEXO III

CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DO SAE
TABELA “C”

GRUPO III - OCUPACIONAL DE APOIO TÉCNICO SUPERIOR

	GR
	CARGO PROPOSTO
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS


	TS
	Engenheiro Hidráulico
	30
	01
	22
	46  a  63


	TS
	Contador
	40
	01
	23
	52  a  69


ANEXO III

CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL, DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO DO SAE
TABELA “D”

GRUPO IV - CARGOS COMISSIONADOS

	GR
	CARGO PROPOSTO
	JOR
	QT
	PV
	REFERÊNCIAS


	CM
	Assessor Nível IV
	40
	05
	24
	                      09

	
	Assessor Nível III
	40
	
	25
	                      20

	
	Assessor Nível II
	40
	
	26
	                      28

	
	Assessor Nível I
	40
	
	27
	                      43


	CM
	Coordenador Administrativo
	40
	01
	28
	48



	CM
	Coordenador Financeiro
	40
	01
	
	

	CM
	Coordenador de Obras e Serviços
	40
	01
	
	


	CM
	Assessor Jurídico
	20
	01
	28
	48


	CM
	Diretor de Água e Esgoto
	40
	01
	29
	55


	CM
	Superintendente
	40
	01
	30
	66


ANEXO IV

TABELA DE REFERÊNCIAS E VALORES SALARIAIS - TODOS OS CARGOS
	1
	
	466,41

	2
	
	477,18

	3
	
	488,25

	4
	
	499,71

	5
	
	511,48

	6
	
	523,60

	7
	
	536,08

	8
	
	548,93

	9
	
	562,20

	10
	
	575,86

	11
	
	589,93

	12
	
	604,42

	13
	
	619,34

	14
	
	634,73

	15
	
	650,52

	16
	
	666,78

	17
	
	683,62

	18
	
	700,93

	19
	
	718,72

	20
	
	737,07

	21
	
	755,98

	22
	
	775,42

	23
	
	795,49

	24
	
	816,08

	25
	
	837,40

	26
	
	859,32

	27
	
	881,90

	28
	
	905,12

	29
	
	929,07

	30
	
	953,74

	31
	
	979,14

	32
	
	1.005,29

	33
	
	1.032,25

	34
	
	1.060,00

	35
	
	1.088,56

	36
	
	1.118,02

	37
	
	1.148,38

	38
	
	1.179,59

	39
	
	1.211,73

	40
	
	1.244,90

	41
	
	1.278,96

	42
	
	1.314,20

	43
	
	1.350,36

	44
	
	1.387,69

	45
	
	1.426,09

	46
	
	1.465,65

	47
	
	1.506,41

	48
	                                                                                                   
	1.548,43

	49
	
	1.591,67

	50
	
	1.636,13

	51
	
	1.681,99

	52
	
	1.729,30

	53
	
	1.777,96

	54
	
	1.828,05

	55
	                                                                                                                   
	1.879,68

	56
	
	1.932,82

	57
	
	1.987,60

	58
	
	2.044,01

	59
	
	2.102,11

	60
	
	2.161,94

	61
	
	2.223,58

	62
	
	2.287,07

	63
	
	2.352,45

	64
	
	2.419,79

	65
	
	2.489,19

	66
	
	2.560,64

	67
	
	2.634,23

	68
	
	2.710,04

	69
	
	2.788,11

	70
	
	2.868,54

	71
	
	2.951,38

	72
	
	3.036,71

	73
	
	3.124,60

	74
	
	3.215,13

	75
	
	3.308,37

	76
	
	3.404,42

	77
	
	3.503,34

	78
	
	3.605,23

	79
	
	3.710,17

	80
	
	3.818,27

	81
	
	3.929,60

	82
	
	4.044,27

	83
	
	4.162,38

	84
	
	4.284,04

	85
	
	4.409,34

	86
	
	4.538,41

	87
	
	4.671,34

	88
	
	4.808,27

	89
	
	4.949,30

	90
	
	5.094,58

	91
	
	5.244,20

	92
	
	5.398,31

	93
	
	5.557,04

	94
	
	5.720,53

	95
	
	5.888,93

	96
	
	6.062,38

	97
	
	6.241,03

	98
	
	6.425,05

	99
	
	6.614,58

	100
	
	6.809,79

	101
	
	7.010,87

	102
	
	7.217,98

	103
	
	7.431,31

	104
	
	7.651,03

	105
	
	7.877,34

	106
	
	8.110,45

	107
	
	8.350,54

	108
	
	8.597,84

	109
	
	8.852,56

	110
	
	9.114,92

	111
	
	9.385,15

	112
	
	9.663,48

	113
	
	9.950,17

	114
	
	10.245,46
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